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3º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2023 – ABERTURA DE INSCRIÇÃO E VAGAS – JATOBÁ 
(EDITAL RETIFICADO) 

 
A Prefeitura Municipal de Jatobá (MA), no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

presente retificação do Edital n° 001/2023 – Abertura de Inscrição e Vagas – Jatobá (Edital Retificado), 

conforme especificação a seguir: 

 
Onde se lê: 

  

 
6.4 DA TERCEIRA ETAPA (PROVA DE TÍTULOS) 

6.4.1 A Terceira Etapa consiste na análise e atribuição de pontuação aos títulos à vista de documentos 

que comprovem experiência profissional prévia como Agente Comunitário de Saúde, de acordo com a 

tabela a seguir: 

 
 

Tempo de experiência, considerando admissões até 
14.02.2006 – data da promulgação da EC nº 51/2006 

Pontuação 

Sem experiência até 11 meses e 29 dias 0,0 
De 1 ano a 1 ano 11 meses e 29 dias 2,0 
De 2 anos a 4 anos 11 meses e 29 dias 4,0 
De 5 anos ou mais 6,0 

 

6.4.2 A experiência profissional referida no item acima deverá ser comprovada mediante a 

apresentação da original e fotocópia da Carteira de Trabalho ou outro documento que comprove a 

condição fornecida por orgão municipal, estadual ou federal na área da saúde, entregue no ato da 

inscrição para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada. 

 
Leia-se:  

  

 
6.4 DA TERCEIRA ETAPA (PROVA DE TÍTULOS) 

6.4.1 A Terceira Etapa consiste na análise e atribuição de pontuação aos títulos à vista de documentos 

que comprovem experiência profissional prévia como Agente Comunitário de Saúde, de acordo com a 

tabela a seguir: 

 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÍNIMA PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Experiência profissional no exercício da função 

a qual concorre, considerando admissões até 

14.02.2006 – data da promulgação da EC nº 

51/2006, limitado até 06 (seis) anos. 

0,05 para cada (um) ano  de 

trabalho. 

0,30 

  

6.4.2 A experiência profissional referida no item acima deverá ser comprovada mediante a 

apresentação da original e fotocópia da Carteira de Trabalho ou outro documento que comprove a 

condição fornecida por orgão municipal, estadual ou federal na área da saúde, entregue no ato da 

inscrição para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.  
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Durante o cálculo das notas dos candidatos, foi constatado o equívoco quanto à 

pontuação dos títutos, o que, por medida de transparência, foi corrigido, não causando prejuízo aos 

participantes do Processo Seletivo Público. 

 

Os demais itens permanecem inalterados de acordo com o Edital n° 001/2023 – Abertura 

de Inscrição e Vagas – Jatobá (EDITAL RETIFICADO). 

 

 

Jatobá - MA, em 05 de setembro de 2023. 

 

 

Carlos Roberto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 


